
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ IIIUÍIIICIPAL DE DTJÀs ESTRADAS

PREGÀO |c @W812024
PROCESSO ADtiUllISTRATrVo [o 24S917pE00008

COÍTITRATO Ne OOLl;Sl 2O24

TERMo DE CONTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEXTURA IiTUNICIPAL DE ÍX,AS ESTRÂDAs
E GI{C ${DI'STRIA, I}IPORTAçÃO E DISTRIBUIçÃO DE ELETROT{ICOS LTDA., PARA

fORNECIMENTO COiIFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABATXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um Lado PREFEITURA FiIJIIIICXPAL DE Dt AS ESTRÂDAS - Rua do
Comérclo, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.787.OL2/OaO1.LO, neste ato repnesentada pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figuelredo, Brasileira, Casada, Funcionaria PublÍca, residente e
domiciliada na Fazenda São Franclsco, SN - Zona Rural - Duas Estrâdas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O,
Carteira de Identidade ne 1.579.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado GtrlC

II{DUSTRIA, II,IPORTAçÃO E DISTRIBUIçÃO DE ELETROI{XCOS LTDA. - AVENIDA LIBERDADE, 3230, GALPÃO 63D ANEXO

A, SESI - BAYEUX - PB, CNPI ns 49.329.14O1A9OL-O5, doravante simplesmente COI'ITRATADA, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cIáusul,as e condiçôes
seguintes:

CLÁUSULA PRI!,IEIRA - DOS FUI{DA!,IENTOS:
Este contrato decorre da licitação rnodalidade Pregão ne OOOOS/2O24t processada nos termos da Lei
Federa} ne 14.133, de 1" de AbriL de 2021; Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2O06; Decreto
Municipal. no 76, de 14 de Março de 2O23i Instrução Nonmativa no 73 SEGES/ME, de 3O de Setembro de 2O22;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referÍdas normas, às quais os
contrâtantes estão sujeitos como também às cIáusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUiIDA . Ix) OB]ETO:
O presênte contrato tem por objeto: Aquisição de equipamento e mâterial permanente pana Unldade Básica
de Saúde do Município de Duas Estradas - PB, con'Forme Proposta n" 11814527oOt23OA6 Í'linistério da Saúde.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, procêsso de licitação
modalidade Pregão ns OOOAS/2O24 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.580,00 (MIL E QUINHENTOS E OITENTA

REAIS) .

c(b. DrscRrFtrNAçÃo

5 ImpressoraLaserMultifuncional (copiadora,
IITARCA UÍ{ID. QUAI{T

scanner e PANTUM M67o0 und

. P.uilIT/íRIO P. TOTAL

1 1.580,60 !.SBO,OO

fax opclonal) que esteja em linha de pnodução pelo
fabrlcante. Impressora com tecnologla Laser ou Led;
padrão de cor monocromático: tipo multifuncional
(impnlme, copia, digitaliza, fax); memória 128 MB;

resolução de impnessão 66A x 6OO DPI; resolução de

digitalização 72oo x L2ao DPI; resolução de cópia 60o
x 609; velocidade de impressão 39 PPH prêto e branco;
capacidade da bandeja 15O páginas; ciclo mensal
30.OOO páginas; fax 33.6kbps opcional; intenfaces
uSB, rede ethernet tLltoo e t'tIFI 802.11 b/g/n; frente
e verso automático.

1. 584,

CLÁUSULA qUARTA - DO REAIUSTA;{EI{TO Et{ SEI.ITIDO ESTRITO - REÂIUSTE!

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicltação do Contratado, os preços poderão

sofnen reajuste apOs o- interregno de um ano, na mesma proponção da varÍação verificada no IPCA-fSGE

acumulado, tomando-se por base ã mês do orçamento estlmado, exclusivamentÊ para as obrlgaçôes inlciadas
e concluÍdas após â ocorrêncla da anualldade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratânte pagará ao Contratado a

importância calculada pela úItilma variação conhecida, llquidando a diferença correspondente tão logo
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seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obnigado a apresentar
refêpente ao reajustamento de preços do valon remanescente, sempre que êste ocoffer.
Nas aferiçôes finais, o Índice utilizado pãra rêaJuste será, obrigatoriamente, o definí
Caso o Índice estabelecido para neajustamento venha a ser extinto ou de qualquer formaser utilizado, será adotado, en substituição, o que vler a ser dete rminado pela
vigor
Na ausência de previsão legal quanto ao índi
reajustanento do preço do valor nemânêscente
O negistro da variação do valor contratual
por simples apostila.
o Prazo para rêsposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeÍro, quando for ocaso, §erá de até um mês, contado da data do fornecimento de documentaÇâo compnobatória do fatolmprevísÍvel ou previsíve1 de consequência incalcul.áve}, observâdes as disposiçôes dos Arts. 124 a 136,da Lê1 14.113/27.
os preços contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano.

crÁusurÀ E{,IÍ{TA - DA DoTÀÇfu:
As despesas correrão por contô da segulnte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de fmposto§:
Proposta no 11814527000\2?0â6 Ministério da Saúde.

ctÃusulA sExTÀ - DO PAGtrtE}lTO:
O pagamento será e'Fetuado mediante processo negulan e em observância às normas e pnocedimentos adotadospelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a Í[6 da LeL 14.133/zti da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do penÍodo de adlmpLemento.

CLAUSUTA 5ÉTI}TA - DO PRAZO E DA VrGÊI{CIA:
o prazo máximo de entrega do obJeto orâ contratado, que admtte prorogação nas condiÇões e hipóteses
prevlstas na Lêi L4.t33121, está abaixo Índicado e será considerado da emissão do pedido de Compra:
a - Entrega: 25 (vinte e cinco) dlas.
A vígência do presente contrato será determlnada: 1 (urn) mês, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada, nas hipótesrs e nos termos dos Arts. 7O5 a ,,14, da LeÍ 1"A.tZ3/21.

CIÁUSULA oITAvA . DAs oBRIGAçõES Do coilTRATAilTE:
a - Efetuar o pagâmento relativo ao fornecimento e'Fetivâmente reaLizado, de acordo com as respectivas
cLáusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - NotÍfícâr o Contratado sobre qual.quer inregularldade encontrada quânto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabiLidades contratuais e legais;
d - Designar repnesentantes com atribuições de Gestor e Fiscal. dêste contrato, confonne requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especiaLmente para coordenar as
ativídades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a çontratação de tenceiros para assistência e subsÍdio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compâtibilldade com o obJeto deste contrato, as dtsposições dos Arts. 115 a 123 da Lel
L4.t33/2X..

CLÁUSULA NosIÀ . DAs 0BRIGAÇõ:s Oo CoT{TRATADo:
a - Executan devidamente o fornecimento descrito na cláusu1a comespondente do presente contnato,
dentro dos melhores parâmetros de qualldade estabelecÍdos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à l"egisIação fiscal, civi1,
trÍbutária e tnabalhista, bêm como por todâs as despesas e compronissos assumidos, a qualquer tÍtu1o,
penante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratadol
c - Manter preposto capacÍtado e idôneo, aceÍto pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integnalmente em todos os seus atos;
d - Permitir e faciLitar a fÍscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Sená responsável pelos danos causados diretamente âo Contratante ou a terceiros, decomentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilÍdade a fÍscalização
ou o acompanhamento peLo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratan, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização êxpressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibllidade con as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatónio, apresentando ao

Contratante os docunentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pêssoa com deficiência, para reabllitado da
Previdência SociaI ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normãs
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratantê, deverá

.ce substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para,, por meio de termo aditivo.
para fazer face ao reajuste de pneÇos poderá ser realizado
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comprovar o cumprimênto dessa neserva de cargos, com a lndicação dos empregadosreferÍdas vagâs;
i - observar, em compattbtlidade com o objeto deste contrãto, as disposições dos Arts
14.133/2X.

cLÁusuLA DÉcr!4A - DA ALTERAçÃo ç nuscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acondo entne as partes, nos casos e condtçôes prevlstas nos Arts. aZ4 a 136 e sua extinÇão,
formalmente notivada nos autos do proces so, assegurados o contraditórlo e a ampla defesa, ocorrerá nashipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei td.L33/21.
Nas aLterações unilaterais a que se pefere o inciso Í, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, oContratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que sefizerem nâs compras, de até o respectivo lÍmite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valorinlcial atuallzado do contrato Nenhum acréscimo ou supnessão poderá exceder o limite estabelecido,salvo as supressões resultantes de acordo celebrado

CLÁUSUIA DÉCIüA PRI}iEIRA - Do RECEBIIiIENT0:
Executadâ â presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os
procedimentos e condiçôes para neceber o seu obJeto pelo contratante obedecerão, ionforme o caso, às
disposições do Art. t4e, da Leí L4.L33/2t.

CLÁUSULA DÉcIiTA SEGUI'IDA . DAs PENALIDÂDES:
o l.icltante ou o contnatado será responsablllzado admtnlstrativamente, facultada a defesa no prazo
Iega] do i.nteressado, pelãs Ínfrações pFevistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadâs, na
forma, condições, negras, prazos e procedimentos definidos nos Ants. 156 a 163, do mesmo diploma leial,
as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar cãusa
à inexecução parcial do contrato, quando não se justifican a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de 8r5% (zero vÍrguta cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrâto por qualquer das infrações admÍnistrativas prevlstas no referido Art. 1SS; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública diretâ e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Ir, fII, IV, V, VI e VII do caput do refenido Art. 155,
quando não se justificar a ÍmposÍção de penalidade mais grave; e - declaraÇão de inidoneidade pana
licitar ou contratar no âmbito da AdmÍnistnaÇão Públlca direta e Índireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáveL pelas infrações administratÍvas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas prevlstas nos inclsos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penal.ldade mais gravê que a sanção refenida no § 4e do re'Ferido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei L4.t33/27.
Se o valor da multa ou indenizãção devida não for recolhldo no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
j udicialmente.

CLÁUSULA DÉCI}IA TERGEIRA - DA coüPENsAçÃo FIÍ{ANCEIRÀI
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desdê que o Contratado não
tenha concomj.do de alguma forma para o atraso, será admitlda a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data conrespondente ao efetivo pâgamento da parcela. Os
encargos moratónios devidos em razão do atraso no pagãmento serão calculados com utillzação da seguinte
fórmula:EM=NxVPxI,onde:EMçencargosmoratóriosjN=númerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=vaLordaparcelaaserpaga;eI=Índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percêntual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua faltâ, um novo índice adotado pelo Govenno Federal que o substítua. Na

hipótese do neferÍdo Índice estabelecido pana a compensação financeíra venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier ã ser
determinado pela legislação então em vigon.

CLI{USUUI DÉCI}IÂ qJARTÀ - DA§ OBRIGAçôES PERTIÍ{ET{TE§ À IEPP:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n§ 11.7A9, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoals LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceítaÇão expressa;
b - Os dados obtidos somente poderão sêr utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do Art. 5e, da Leí 13.7à9/18;
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em

Lei;
d - Constitui atribuição do Contratado orlentar e treinar seus empnegados, quando for o caso, sobre os
devêres, requÍsitos e nesponsabilidades decorrentes da LGPD;

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado;

entre os contratantes.
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f - o Contratado deverá exigir de suboperadones e subcontratados o cumprimento dos
cláusula, permanecendo integral.mente rêsponsáveJ. por garantir sua observância;
I - O Contretante poderá realizar diLlgência para aferir o cumprimento desta cláu
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados ;
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fÍxado pelo Contratante, pronnogável mediante
quaisquen infonmações acercâ dos dados pessoals para cumprimento da LGPD, inclusive
descarte realizado;
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei t3.7O9/L8, inctuindo aque1as em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumpnimento dê obrigaçôes lega1s ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações;
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem sen mantÍdos em ambiente virtual controJ.ado, com
registro indivldual rastreável de tratamentos realizados, coRforme Ant. 37, da LeL tf.709/18, com cada
acesso, data, horário e reglstro da finalidade, para efeito de responsablllzação, em caso de eventuais
omissões, desvlos ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos êm formato
lnteroperável, a fim de garantir a reutilização desses dados peJ.o Contratante nas hipóteses previstas
na LGPDj

k - O presente contrato está suJeito a alterações nos procedimentos pertlnentes ao tratamento de dados
pessoais, quando lndicado pela autoridade competente, em especÍal a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉcIÍitA QUIiITÂ . DO FoRo:
Para dlrlmlr as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presentê contrato em 92 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 19 de Novembro de 2A24.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

]OYCE RENALLY FELIX DE FIGUEIREOOw. o97 g1t4 - í2

aE7.J-3 .8t9, éé

Prefeita Constitucional
o90.407 .594-40

PELO CONTRATADO

GUSTAVO LUIZ WANDERLFy Assinadodeforma dlgital por

cosrA:03061e0745e'' :3*l§.:'i'íyfft*'ut
o,Ic iT'TrusTnIA, IÍ.IPORTAçÃO E DISTRIBUIçÂO DE

ELETRONICOS LTDA.
€NPl : 49. 329.L alOooL-O,
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